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Versa o presente sobre consulta formulada pelo Ilmo. Presidente
da Comissão de Licitação, acerca da legalidade do Processo
Administrativo n'04212021 - Pregão Presencial n" 01312021, o
qual trata da "Registro de Preços para futura e eventual
contratação de empresa especializada para lornecimento de
licenciamento de software de sistema integrado de gestão
pública, desenvolvido para trabalhar em ambiente multiusuário
em plataforma windows com módulos web (intemet), serviços
técnicos especializados para atender a Administração Direta
Mrmicipal, inclusive com a pÍestação dos serviços de instalação,
configuração, transferência e importação dos cadastros
necessários, implantação de saldos contiíbeis, treinamento dos
servidores públicos, e manutenção mensal."(3 .

Consulente: Ilmo. Presidente da Comissão de Licitação

Atendendo à indagação formulada pelo Ilmo. Presidente da Comissão de

Licitação, acerca do Processo Administrativo to 04212021 - Pregão Presencial n" 013/2021, que

objetiva Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para

fomecimento de licenciamento de software de sistema integrado de gestâo pública, desenvolvido

para trabalhar em ambiente multiusuário em plataforma windows com módulos web (intemet),

serviços técnicos especializados paÍa atender a Administração Direta Municipal, inclusive com a

prestâção dos serviços de instalação, configuração, transferência e importação dos cadastros

necessários, implantação de saldos contabeis, treinamento dos servidores públicos, e manutenção

mensal. conforme a solicitação da abernrra do presente processo administrativo, realizado pelo

Prefeito Municipal, Sr. José Arimateia Vieira Alves.
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Inicialmente, insta consignaÍ que o presente Parecer Jurídico possui caráter

meraÍnente opinativo, ou sej4 nãc sobrepõe o poder üscricioniírio do Chefe do Poder Executivo,

tendo tão somente a finalidade precípua de elucidar, informar, sugerir providências a serem

estabelecidas e/ou condutas a serem praticadas pela Administração Pública, como define o nobre

doutrinador Helly Lopes Meirelles, in verbis:

[...] Pareceres adminislrqtilos sdo monifestações de órgdos técnicos sobre assuntos submetidos à
sua consideração. O porecer tem cqrdter nerqmente opinqti'o, não vinculqndo a ÁdministaÇão
ou os particulares à sua mrÍivação ou conclusões. salvo se aprovodo por ato subsequente. .lú,

enldo, o que subsiste como olo odminisÍrativo não é o parecer, ma, sim, o oto de suo upro|açdo,
que poderá revestir a modalidqde normativa, ordinotória, negocial ou punitira. (MEIRELLES,

2010. p. 197).

Cumpre anotar que a Lei n" 8.666/93. em seu artigo 38, panigraÍb único.

estabelece a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria jurídica ou órgão

equivalente do contratante, para que este analise a legalidade do procedimento. bem como a minuta

dos contratos que serão firmados entre as partes, in verbis:

Art. 38. O procedimento da licitaÇão será iniciado com a qbertura de processo adminislra,ivo,
devidamente auÍuddo, prolocolado e numerado, conlendo a aulorizução respectiva, a indicação
suciúa de seu objeto e do recurso próprio para u despesa, e ao qual serõo junlados
oporlunqmente: (.. )
Parágrafo único. As minutas de editqis de licitação, bem como as dos contratos, ucordos.
corwênios ou ajustes devem ser preúamente exdmind.las e aprovadas por assessoria jurídica do
Administqçao.
A contratação realizada pela Administração Pública será precedida de processo

licitatório, podendo este, conforme o artigo 22 da Lei n' 8.6661931, ser através das seguintes

modalidades: convite, tomada de preços, concorrência, concurso e leilão, sendo cada uma delas para

um tipo de objeto a ser contratado.

Contudo, a Lei no lO.52Ot2OO22 instituiu nova modalidade, qual seja: o Pregão. o

qual é destinado à contratação de bens e serviços comuns, independentemente do valor, podendo ser

realizado na forma presencial ou eletrônica.

Cumpre anotar que, embora a modalidade in tela não tenha tido previsão legal na

Lei n" 8.666/93 e sim possuindo legislação específica (Lei n' 10.520/2002), o procedimento
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rArr 22. São modalidades de licitação:
I - concorrênc ia;
II - tomada de preços;
III - convite;
lV - concurso;
V - leilão.
zlnstitui, no âmbito da Uniâo, Estados, Distrito Federal e MunicÍpios, nos termos do aÍt- 37, inciso XxI, da Constituição
Federal, modalidade de licitâção denominada pÍegão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras
pÍovidências.
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licitatório in casu estaré\ subsidiariamente, em conformidade ao disposto na Lei n' 8.666/93, uma

vez que o artigo 9o, da Lei no 10.52012002 dispõe acerca da aplicação subsidirária dos regramentos

da Lei no 8.666193, senão vejamos:

Áí. 9' Áplican-se srbsidiariqmente, para a modalidade de pregdo, as normas da Lei n" 8.666. de

2l leiunho de 1993.

Conforme o doutrinador Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, pregão é definido como

"o procedimento administrativo por meio do qual a Administração Pública, garantindo a isonomi4

seleciona fornecedor ou prestador de serviço, visando a execuçâo de objeto comum no mercado,

permitindo aos licitantes, em sessão públic4 reduzir o valor da proposta por meio de lances verbais

e sucesslvos

3 Art.4o A fase extema do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e observará as seguintes regras;
X - para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor preço, observados os pràzos
máximos para fomecimento, as especificações écnicas e paÍâmetÍos mínimos de desempenho e qualidade definidos no
edital;
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O critério para a contratação através dessa modalidade, conforme o artigo 4'.

inciso X, da Lei no 10.520/20023 será o de menor preço, ou seja, visando a proposta com maior

vantajosidade econômica à Administração Públic4 através da disputa de preços dos parlicipantes

devidamente credenciados para a sessão pública.

Analisando o tipo "menor preço por lote", se vê que a utilização deste método

possui amparo na Súmula no 247 do Tribunal de Contas da União, como se vê na redação:

"Súmula 247. É obrigatório u admissão da odjudicaçdo por item e ndo por preço global. nos

editsis dds licitqções pqra q contratuçAo de obras, serviços, compras e ulienações, cujo objeto
sejq dh'isível, desde que nõo hajo prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economio de

escalq tendo em vista o objetiyo de propiciar q ampla participação de licitqnles que, embora não

dispondo de capacidade pora a execuçdo, fornecimenlo ou aquisição da totalidade do objeto,
possam fa:êJo com relação a itens ou unidades outônomas, devendo as exigências de habilitação
adequar-se a essa divisibilidade. "

Analisando-se a minuta do insuumento convocatório (edital). tem-se que o

mesmo observou as cautelas preceituadas no artigo 40 da Lei n' 8.666/93, como a presença de

preâmbulo, número de série anual, nome da repartição interessada. modalidade, tipo de licitação, o

designativo do local, dia e hora para o recebimento e abertura dos envelopes de documentação e

proposta, dentre outros requisitos previstos no artigo supracitado.

Quanto à minuta da ata de registro de preços. tem-se que esta também encontra-se

perfeitamente nas cláusulas necessárias ao contrato administrativos, previstas no artigo 55 da Lei no

8.666/93:

Árt. 55. Sdo cláusulas neces,çárias em lodo controto us que estaheleçam:
I - o objelo e seus elemenÍos coracterísticos;
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II - o regime de execução ou aformo deJbrnecimento:
III-o preço e us condições de pagunento, os critérios, data-base e periodicidade do
reqjustqmenlo de preços, os critérios de utualizaçdo monetúria entre a dala do udimplemento das

obrigações e a do efelivo pqgamento:
IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de observação e de

recebimento definilit,o, coníorme o caso:
l'- o crédito pelo qual correrá q despesa. com o indicoção da classifcação funcional
programatica e da cqtegorio economica:
yl - qs garontias okrecidas para assegurar sua plena execuçdo, quondo exigidos:
l'll - os direitos e os responsabilidades das partes, os penalidodes cabíveis e os valores dos

multas:
Vlll - os casos de rescisão:
IX - o reconhecimemo dos direitos da Ádministraçdo, em cuso de rescisdo qdministrativo prev-ista

no art. 77 desto Lei:
X - as condições de importaçdo, a data e a ídÍa de cômbio para conversdo, quondofor o caso;
Xl - a yincalaçdo ao edital de licitaÇão ou oo tetmo que o dispensou ou a inexigiu, oo convite e à
proposto do licitante vencedor;
Xll - o legislação oplicth'el à execução tlo conttqto e especialmenle aos casos omissos,

XIII - a obrigação do conlratado de manter, duranle lodq a exeaqAo do contralo, em

compatibilidade com as obrigoções por ele assumidas, todas as condições de habilitação e

qualifcoção uigidos no licitaçdo.

Desta feit4 ante o exposto, este Procutador Jurídico signatrário opina

favoravelmente ao prosseguimento do Processo Administrativo r-'04212021 - Pregão Presencial no

013/2021, devendo este ser realizado em conformidade aos principios administrativos e licitatórios,

sobretudo o da maior vantajosidade à Administração Pública.

É o p*ecer.

Santo Antônio do Leste MT, 06 de maio de 2.021 .
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